
REQUERIMENTO N° 48/2018

O  Vereador  que  subscreve  requer,  na  forma  regimental,  e  depois  de  ouvir  o

Plenário,  a renúncia do cargo de Presidente (membro) da Comissão de Legislação, Justiça e

Redação Final,  com fulcro nos artigos 61 e 123, §3º, todos do Regimento Interno desta Casa.

JUSTIFICATIVA

Tal decisão se fundamenta em razões de fulcro pessoal e familiar, não tendo hoje

mais possibilidades de assumir funções além daquelas da qual a nobre função de vereador me

propicia. Espero continuar desempenhando com o mesmo zelo e dedicação de sempre sendo,

para tanto, imprescindível meu afastamento do cargo ora em contexto. Aos colegas com o qual

desempenhei  minhas  funções  neste  exercício  da Comissão de Legislação,  Justiça  e  Redação

Final, meu respeito e espero contar com a vossa compreensão perante os motivos pelo que aqui

foram explanados. 

Câmara Municipal de Itapoá, 03 de outubro de 2018.

Thomaz Willam Palma Sohn – PSD
[assinado digitalmente]
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